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MEDIDAS TOMADAS PARA SANEAMENTO DAS IRREGULARIDADES 
(ITEM 23, ANEXO II, Resolução T. C. nº 37/2016) 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Declaro, para todos os fins, que durante o exercício financeiro de 

2016 não houve elaboração na Prefeitura Municipal de Tamandaré, nenhuma 

Declaração informando as medidas a serem tomadas para o saneamento de 

irregularidades, nos termos da Resolução T. C. Nº. 37/2016 - Anexo II.  

 

Tamandaré - PE, 30 de Dezembro de 2016. 

 

 

 

 

CONTROLE INTERNO 
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